
XIX ENCONTRO DO CONSELHO DE PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA
DO BRASIL 

CARTA DE FORTALEZA

O  Conselho  de  Presidentes  dos  Tribunais  de  Justiça  do  Brasil  (CONSEPRE),

reunido em Fortaleza - CE, ao fim de seu XIX Encontro, realizado nos dias 25, 26 e 27 de

fevereiro de 2026, sob a organização do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

divulga, para conhecimento público, suas conclusões aprovadas por unanimidade:

1. MANIFESTA seu apoio institucional ao Supremo Tribunal Federal no exercício de

sua competência de guardião da Constituição e de harmonização do regime jurídico das

carreiras de Estado, em especial da magistratura nacional.

2. RECONHECE, nesse sentido, a importância da atuação do STF na busca por

uniformização do regime remuneratório do funcionalismo público, com especial atenção

às carreiras jurídicas estruturantes do Estado, como medida de racionalidade sistêmica e

coerência  normativa,  estabelecendo-se  balizas  nacionais  seguras,  reduzindo-se

assimetrias interpretativas que gerem insegurança jurídica e instabilidade institucional.

3.  REAFIRMA  que a valorização institucional  da magistratura, como carreira de

Estado  vocacionada  à  concretização  de  direitos  fundamentais,  assegurando-se

estabilidade  remuneratória,  fundada  em  critérios  objetivos  e  transparentes,  constitui

elemento  de  proteção  da  independência  judicial  e  de  qualificação  da  prestação

jurisdicional.

4.  ENALTECE  a  iniciativa  do  Supremo  Tribunal  Federal  quanto  à  criação  de

Comissão Técnica encarregada de propor um regime de transição para o pagamento de

verbas classificadas como indenizatórias e AFIRMA a disposição de contribuir  para o



pleno êxito dos trabalhos, mediante apresentação de sugestões, em caráter colaborativo,

quanto  à  necessidade  de  preservação  do  padrão  remuneratório  atual,  bem como do

incremento  de  mecanismos  voltados  à  valorização  do  tempo  de  magistratura  e  ao

aumento da produtividade,  além da preservação de contrapartidas  pela  realização de

serviços extraordinários, evitando-se prejuízo ao serviço judiciário em razão do número

insuficiente  de  magistrados  em  nosso  país,  somadas  às  verbas  previstas  ao

funcionalismo público em geral, compatíveis com o exercício regular da atividade.

5.  RECONHECE a  importância  e  a  legitimidade  da  instituição  do  Fundo  de

Modernização do Conselho Nacional de Justiça, na medida dos legítimos propósitos de

aperfeiçoamento e modernização da prestação de seus serviços em prol  de todos os

tribunais do país e MANIFESTA, nessa linha, o pleno reconhecimento da força normativa

primária  das  resoluções  do  CNJ,  bem  assim  o  apoio  à  celebração  de  Termos  de

Cooperação que legitimem e ofereçam segurança jurídica à execução dos repasses a

serem efetuados.

6.  REAFIRMA o seu  compromisso  com a  harmonia  entre  os  órgãos  do  Poder

Judiciário, com a observância estrita da Constituição da República e com a construção de

soluções  institucionais  pautadas  pelo  diálogo,  pela  técnica  e  pela  responsabilidade,

mediante cooperação federativa e visão sistêmica.

7. MANIFESTA o apoio e a incondicional solidariedade dos Tribunais de Justiça ao

Poder Judiciário de Minas Gerais e à população de Juiz de Fora e demais municípios da

Zona da Mata mineira,  em especial  às vítimas e seus familiares,  nesse momento de

profunda dor, luto e reconstrução. O CONSEPRE, de mãos dadas com os Tribunais de

Justiça de Minas Gerais, REITERA o seu firme propósito de continuar contribuindo no que

for necessário para amenizar o quadro de dificuldade e sofrimento decorrente da tragédia

climática provocada pelas chuvas intensas, deslizamentos, inundações e desabamentos

registrados em fevereiro de 2026.

8. SAÚDA, por fim, o ingresso no Conselho, por meio de alteração estatutária, dos

Presidentes dos Tribunais de Justiça Militar dos Estados de São Paulo, Minas Gerais e

Rio Grande do Sul,  com a certeza de que tal  medida amplia a representatividade do

CONSEPRE  e  contribui  sobremaneira  para  o  cumprimento  de  seus  objetivos

institucionais.



Fortaleza/CE, 27 de fevereiro de 2026.

DESEMBARGADOR HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

PRESIDENTE DO CONSELHO DE PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO
BRASIL E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

DESEMBARGADOR RICARDO COUTO DE CASTRO

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA
DO BRASIL E PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO 

DESEMBARGADORA LIDIA MATIKO MAEJIMA

VICE-PRESIDENTE DE CULTURA DO CONSELHO DE PRESIDENTES DOS
TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO BRASIL E PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ

DESEMBARGADOR JAYME HENRIQUE FERREIRA

VICE-PRESIDENTE DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DO CONSELHO DE
PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO BRASIL E PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

 

DESEMBARGADOR DORIVAL RENATO PAVAN

VICE-PRESIDENTE DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO CONSELHO DE
PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO BRASIL E PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 



DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO

 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

DESEMBARGADOR JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESEMBARGADOR FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DESEMBARGADOR FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESEMBARGADOR SILVIO HIROSHI OYAMA

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESEMBARGADOR LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORREA JUNIOR

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 



DESEMBARGADOR OSMAR DUARTE MARCELINO

PRESIDENTE ELEITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS 

DESEMBARGADOR GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

DESEMBARGADOR JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DESEMBARGADOR EDUARDO UHLEIN

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 

DESEMBARGADOR RODRIGO MOHR PICON

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL 

DESEMBARGADOR FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

DESEMBARGADORA JANETE VARGAS SIMÕES

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO



DESEMBARGADOR LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

DESEMBARGADOR ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

DESEMBARGADOR IBANEZ MONTEIRO DA SILVA

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

DESEMBARGADOR RUBENS SCHULZ

DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

DESEMBARGADOR FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

DESEMBARGADORA IOLANDA SANTOS GUIMARÃES

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

DESEMBARGADOR JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DESEMBARGADOR LAUDIVON DE OLIVEIRA NOGUEIRA



PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 

DESEMBARGADOR ALEXANDRE MIGUEL

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS

JUIZ EDUARDO HENRIQUE ROSA
REPRESENTANTE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO

FEDERAL (TJDFT), DESEMBARGADOR WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR.
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